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SUMÁRIO
• Decreto n° 30, de 09 de Maio de 2012 - Decreta luto oficial de Três dias e Feriado Municipal de um dia em decorrência do falecimento do

vice prefeito municipal o Sr. Antonio Ferreira de Brito

• Decreto nº 30, de 09 de maio de 2012 - Decreta luto oficial de oito dias e Feriado Municipal de um dia, em decorrência do falecimento do
vice prefeito municipal o Sr. Antônio Ferreira de Brito.
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Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 30, DE 09 DE MAIO DE 2012. 

Ementa: Decreta luto oficial de três dias e 

Feriado Municipal de um dia, em decorrência 

do falecimento do vice prefeito municipal o Sr. 

Antonio Ferreira de Brito.  

 

O Prefeito Municipal de Buerarema, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com as prerrogativas que lhe confere à Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA:  

Art. 1º Luto oficial de três dias e Feriado Municipal de um dia no município de 

Buerarema, em decorrência do falecimento do vice prefeito municipal o Sr. Antonio 

Ferreira de Brito; 

Art. 2º Todas as providências de que trata este decreto deverão ser tomadas pelo 

cerimonial deste município;  

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Registra-se, publique-se e cumpra-se, 

 

 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buerarema/BA, 09 de Maio de 2012. 

 
Dr. Mardes Lima Monteiro de Almeida 

Prefeito Municipal 
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Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nº 30, DE 09 DE MAIO DE 2012. 

Ementa: Decreta luto oficial de oito dias e 

Feriado Municipal de um dia, em decorrência 

do falecimento do vice prefeito municipal o Sr. 

Antônio Ferreira de Brito.  

 

O Prefeito Municipal de Buerarema, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com as prerrogativas que lhe confere à Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA:  

Art. 1º Luto oficial de oito dias e Feriado Municipal de um dia no município de 

Buerarema, em decorrência do falecimento do vice prefeito municipal o Sr. Antônio 

Ferreira de Brito; 

Art. 2º Todas as providências de que trata este decreto deverão ser tomadas pelo 

cerimonial deste município;  

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Registra-se, publique-se e cumpra-se, 
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